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Emenda IrlodiÊtcatir.a ao Projetcr de Lei 68 de 2018, que
dispôe sobte a publicidadc às obras públicas no
Município de Cascavel e dá outtas pror,'idências.

Ir{odrfica o art.2", que pâssâ a tet a seguinte tedaçào:

"Àn.2. .r\ diwulgação ptevista no amigo primeiro será por meio de insalação de

placas infonnativas e também por dispo ilizaçào no Portal da Transparência"
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Justificativa

Â internet é a via plncipal para o lr.âfego dc dados e infotmaçôes, via essencialmcnte nccessária
pata a potencialização da «lir,rrlgação das infotmações e dados públicos produzidos e gerenciados pelo
Estado. Sendo assim, a divulgação das obras também por esse meio aumentatá a transpaÍênciâ e â

abrangôncia na dinrlgação dos dados.
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